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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE

CONTRATO SUDENE N.o 0112015
PROCESSO N° 59335.000042/2015-04
Inexigibilidade nO06/2015

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, POR
INTERMÉDIO DA IMPRENSA NACIONAL E A
SUPERINTENDÊNCIA DO
DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE
SUDENE, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS NO DIÁRIO
OFICIAL DA UNIÃO.

•
A SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE -

SUDENE, com sede à Praça Ministro João Gonçalves de Souza, s/n, Anexo ao Edifício Sudene,
Engenho do Meio, Recife-PE, CEP 50670-500, inscrito no CNPJ sob o nO 09.263.130/0001-91,
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato repres~ntado pelo Senhor Hildo Pereira da
Silva Júnior, portador da RG n° 1.350.359 - SDS/PE, e do CPF nO168.809.354-00, nomeado pela
Portaria n° 110, de 04112/2014, e de outro lado a IMPRENSA NACIONAL, órgão específico.
singular, integrante da estrutura regimental da Casa Civil da Presidência da República, com Sede no
Setor de Indústrias Gráficas, Quadra 6, Lote 800, Brasília/DF,CEP. 70.610-460, inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 04.196.645/0001-00, doravante denominada CONTRATADA, representada
neste ato pelo Senhor Jorge Luiz Alencar Guerra, Coordenador-Geral de Publicação e Divulgação
da Imprensa Nacional, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nO380.252 SSP/DF e
do CPF nO052.028.333-34, nomeado através da Portaria nO 186, de 9.11.2004, da Casa Civil da
Presidência da República, e Portaria n° 143, de 27.6.2012 da Imprensa Nacional, resolvem celebrar
o presente contrato, observando o que consta do processo n° 59335.00004212015-04, elaborado em
conform idade com o disposto no Caput, do Artigo 25 da Lei nO8.666 de 21.06.93, e alterações
posteriores, tem entre si justo e acordado o seguinte:



CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente Contrato é a prestação de serviços, pela CONTRATADA, de publicação no
Diário Oficial da União, de atos oficiais e demais matérias de interesse do CONTRATANTE,
conforme estabelecido no Decreto nO4.520, de 16.12.02, combinado com a Portaria n° 268, de
5.10.09.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Durante a vigência deste Contrato, o CONTRA TANTE deverá:

Subcláusu/a Primeira - Acompanhar, fiscalizar e conferir os serviços executados pela
CONTRA TADA;

Subcláusu/a Segunda - Encaminhar à CONTRATADA, por meio do Sistema de Envio Eletrônico
de Matérias - INCom, as matérias a serem publicadas, obedecendo os padrões determinados pela
CONTRATADA, excetuando-se as matérias que serão encaminhadas para publicação via Sistema
de Divulgação Eletrônica de Compras e Contratações - SIDEC; que obedecerão envio e
padronização específica, conforme Portaria n° 268, de 5.10.09.

Subcláusu/a Terceira - Efetuar o pagamento pelos serviços prestados, de acordo com o
estabelecido na Cláusula Sétima;

Subcláusu/a Quarta - Observar para que durante toda a vigência do contrato, seja mantida a
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas
para a contratação, conforme a Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores;

Subcláusu/a Quinta - Configurar e formatar os arquivos eletrônicos'consoante os padrões técnicos
de preparo descritos nos Artigos 42,43,44,46,47,48 e 49 da Portaria n° 268, de 5.10.09.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Caberá à CONTRATADA enquanto vigorar este Contrato:

Subcláusu/a Primeira - Publicar as matérias encaminhadas pela CONTRATANTE, dentro do prazo
estabelecido, conforme artigo 23 da Portaria n° 268, de 5.10.09.

Subcláusu/a Segunda - Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação,
conforme a Lei n° 8.666/93, e alterações posteriores.

CLÁUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO DAS PUBLICAÇÕES

O CONTRATANTE deverá adotar os seguintes procedimentos, quando das publicações das
matérias no Diário Oficial da União:
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Subclâusu/a Primeira - Conferir o conteúdo das matérias publicadas, com o original encaminhado
à CONTRATADA para publicação, ou com o texto digitado no Sistema de Divulgação Eletrônica
de Compras e Contratações - SIDEC;

Subclâusu/a Segunda - Caso haja divergências, tal fato deverá ser comunicado, imediatamente, à
CONTRA TADA para ser providenciada nova publicação da matéria, no todo ou em parte,
(conforme disposto no Decreto n° 4.520, de 16.12.02 e Portaria n° 268, de 5.10.09.

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL

A lavratura do presente contrato decorre da Inexigibilidade de licitação, realizada com fundamento
no Caput do Artigo 25, da Lei nO8.666/93, por se tratar de contratação com órgão cuja competência
é "publicar e divulgar atos oficiais da Administração Pública Federal", conforme Artigo 17-A do
Decreto n° 5.135, de 7.7.2004, combinado com o artigo 1° do Regimento Interno da Imprensa
Nacional, aprovado pela Portaria n° 147, de 9.3.2006 e em cumprimento ao AI1igo 21, Inciso I da
Lei nO8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR E REAJUSTAMENTO

O valor do centímetro por coluna corresponde a R$ 30,37 (trinta reais e trinta e sete centavos),
conforme Portaria n° 117, de 13/5/2008, publicada no Diário Oficial da União, de 14.5.2008.

Subclâusu/a Única - Na hipótese de reaj~ste do valor, isto se dará de acordo com a edição de uma
nova Portaria, ocasião em que o CONTRA TANTE passará a·pagar novos valores a partir da data de
pLlblicação da Portaria.

•

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

A IMPRENSA NACIONAL apresentará a Nota Fiscal-Fatura, após realização dos serviços
solicitados por meio de Nota de Empenho citada no presente Contrato e, consulta "ON UNE" ao
SICAF, será realizada a quitação por Ordem Bancária - OB ou Guia de Recolhimento Único -
GRU, em nome da FORNECEDORA, conforme dados constantes da fatura.

SubclLÍusu/a Primeira - O pagamento será efetuado dentro do prazo de vencimento estabelecido na
fatura.

SubclLÍusu/a Segunda - O não pagamento da tàtura dentro de seu vencimento acarretará em
suspensão dos serviços contratados até que haja sua quitação, bem como inscrição no CADIN e
BACEN.

Subclâusu/a Terceira - Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, essa será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a
regularização da situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus
para a CONTRATANTE.
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CLÁUSULA OITAVA - DA DOT AÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente deste contrato correrá, no exercício de 2015, à conta da seguinte classificação:

Atividade: 04.122.211 1.2000.000 I

Elemento de Despesa: 3.3.91.39.90 - Serviço de Publicidade Legal

Fonte: 0250

Nota de Empenho nO:20 15NE800 I07 Data: 16/03/2015

Valor Empenhado: R$ 37.610,20

Valor total/estimado: R$ 37.610,20

Subcláusula Única - Nos exercícios subsequentes, as despesas correrão à conta de dotações
orçamentárias que lhe forem destinadas, indicando-se, através de Termo Aditivo, o crédito e
empenho para sua cobertura.

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

Quando da execução dos serviços caberá ao CONTRATANTE diretamente, ou a quem vier a
indicar, o direito de acompanhar e fiscaliZar a fiel observância das disposições do presente contrato,
conforme artigo 67 da Lei nO8.666/93. A cópia do ato que designar ou substituir o representante da
CONTRATANTE deverá obrigatoriamente ser juntada ao processo.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE

O presente contrato terá a duração de 12 (doze) meses, com vigência a partir da data de sua
assinatura, que poderá ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, limitada a
sessenta meses, mediante a formalização de Termo Aditivo, com fundamento no Inciso 11,do Artigo
57 da Lei nO8.666/93, tendo eficácia a partir da publicação de seu extrato no Diário Oficial da
União.

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

No caso de inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia
defesa, rescindir o contrato e/ou, segundo a gravidade da falta cometida, aplicar as seguintes
sanções:

a)Advertência;

b)Multa,limitada a 10% (dez por cento) do valor do Contrato,a ser calculada sobre o valor total da
fatura decorrente do fato gerador da falta cometida,conforme abaixo:
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M=O,OI x A, onde:

M= porcentagem representativa da multa;

A=atraso da publicação em dias corridos.

c) Suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com a Sudene, pelo prazo de até dois
anos;

d) Impedimento de licitar e contratar com a união e descredenciamento no SICAF pelo prazo de até
cinco anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a
Administração pelos prejuízos causados.

Subc/áusu/a Primeira - As sanções previstas nas alíneas "a", "c", "d" e "e" do caput desta
Cláusula, poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade prevista na alínea "b" da mesma
cláusula.

Subc/áusu/a Segunda - A sanção estabelecida na alínea "e" do caput desta Cláusula é de
competência exclusiva do Ministro de Estado, facultada a defesa do interessado no respectivo
processo, no prazo de 10 dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 anos
de sua aplicação.

Subc/áusu/a Terceira - O valor das' multas aplicadas será descontado dos pagamentos
eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou, quando for cobrado judicialmente.

Subc/áusu/a Quarta - O valor da correspondente multa prevista do caput desta Cláusula, deste
Contrato, não afasta a exigência de indenização suplementar na hipótese de prejuÍzo excedente
àquele valor, conforme disposto no artigo 416, do Código Civil Brasileiro.

Subc/âusu/a Quinta - Na aplicação das seguintes deverão ser consideradas, a natureza e a
gravidade da infração, os danos dela resultantes para os serviços e para os usuários, a vantagem
auferida pela CONTRA TA DA, as circunstâncias agravantes, os antecedentes da CONTRA TA DA, a
reincidência e as justificativas apresentadas previamente.

•

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

A inexecução, total ou parcial, deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos
77 a 80 da Lei n° 8.666/93.

Subc/áusu/a Primeira - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa.

Subc/áusu/a Segunda - A rescisão deste Contrato poderá ser:
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I. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do Artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a
CONTRATADA com antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou

2. amigável, por acordo entre as palies, desde que haja conveniência para a Administração;
ou

3. judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

Subc/áusula Terceira - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita
e fundamentada da autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

A publicação resumida deste Contrato, no Diário Oficial da União, ocorrerá até o quinto dia útil do
mês seguinte ao de sua assinatura, correndo a despesa por conta da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

As partes elegem o foro da Justiça Federal da Seção Judiciária de Brasília - DF para dirimir
quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento deste instrumento, desde que não possam ser dirimidas
pela mediação administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e acertadas, fói celebrado o presente Contrato em 03 (três) vias de igual
teor e forma, para um só efeito, o qual, depois de lido e achado conforme, perante três testemunhas,
a todo o ato presentes, vai pelas partes assinado.

Brasília, 16 de março de 2015.

~ •....•...
E LUIZ ALENCAR GUE:::-R-;::R"-:'A----

Coordenador Geral de Logística, Administração e Finanças Coorden dor Geral de Publicação e Divulgação

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nom~!f~~
CPF: 331.554.964- 87

r1uh-~ dt'1do~r~
N61~~:-Juliana de Melo Albuquerque Brasil
CPF: 039.702.664-16
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~XTI{Aro Oi': I.~L~IGIUILI[lA[l1:
UI' I.l('rl'\(:.\o -';" 3!11115 - (' ,~G 171111117

N° Processo: 17944001936201412 ObJt:lO: Contnltaç;}o da Fundação
Getúlio Vargas para prestação de serviço de capacitação, rclerentc ao
curso de pôs-graduação lalo sensu "MBA em Gestão Estraleglca de
Tecnologia da Informação·, mediante a palllcipação do servidor Abd-
sandryk Cunha de Souza,matricula SIAPE /1-1664565, a ser pago em
22 parcelas de RSL274,OO. Total de Itens Licuados: 00001 Fun-
damento Legal" Art 2S", Inciso 11 da Lei n" 8.666 de 21106/1993
JustificatIva. Tendo em vista o An. 25", 11da Lei n" 8.666/93, faz-se
necessário a conualação por ineXigibilidade. Declaração de IneXI-
gibilidade em 3110312015. VLADIMIR REIS JOAQUIM LOPES
Coordenador-geral de Desenvolvimento Institucional- Substituto. Ra-
tilicação em 31/03/2015. VINICIUS MENDONCA NEIVA Subse-
cretário de Assuntos Corporativos- Substitutos. Valor Global: RS
28.028,00. CNPJ CONTRATADA 33.641.663/0001-44 FUNDA-
CAOGETULlO VARGAS.

(SIDEC - 06/0412015) 170531-OOOO1-2015NEoooo18

SERViÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO
DE DADOS

REGIONAL CURJTIBA

"'ISO [lE Al.TERAÇÃO
I'R F,G.\O F.I,F:TRiJ'lICO X~ 175/2(115

Comunicamos que o edital da licitação supracitada. publi-
cada no DO U de 30~3n015 foi alterado. Objeto: Pregão Eletrônico
- Contratação de empresa especializada em engenharia para a pres-
tatyào de selViços continuados de upcrrurão, manutenção preventiva e
corrctiva dos sistemas. dos equipamentos e das instalaçOcs prediais do
SER.PRO Regional Curitiba. Total de Itens Licitados: 00001 Novo
Edital 07/04120 I5 das 08hoo às 12hOOc di 3hoo às 17hoo. Endeccço.
Rua Carlos PlolI 11133 - Bom Retiro CURITIOA - PRo Entrega das
I,,"opostas a partir de 07/04/20IS as 08hOO no sile www.compras-
nel.gov br Abertura da~ Propostas: 17/04nO IS, as 10hOO no si te
www.comprasnetgov.br

I FONARflQ RAFAEl. P"TSClll~1
Pre~oelr~J

(SIDEC - 06/0412015) 806030-1 7205-2015NE8oo362

AGÊNCIA BRASILEIRA GESTORA DE FUNDOS
GARANTIDORES E GARANTIAS S.A,

EXTRno [lO (,O~TRATO 'I' 17121115

Processo n": 026f.20IS-ABGF;Pregão Eletrônico no:002l20IS:Contra-
tante. Agência Brasileira Gestora de Fundos Garantidores e Garantias
S A,Contcatado SODEXO PASS DO BRASil SERViÇOS E CO-
MÉRCIO S A.. CNPJ n° 69034 668/0001-56:0bJcto Comratação dc
empresa especializada para lornecimento, por demanda, de cesLa ali-
mentaçoo em lorma de can.ão PVC, com cllIp de segurança, e re·
cargas mensais, destinados ao empregados da AOGr,Valor RS
779974,27 (setecentos e setenta e nove mil Ilovecentos e setent<.Je
quatro reais e V1llle e sete centavos); Ilrazo de Vigência. 12 meses a
partIr de 27 de março de 2015.

Ministério da Integração Nacional

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO DE GESTÃO INTERNA

EXTR-\TO DE CO''HRATO N° 812015 - [IASG 5.lOOtll

N° Processo 59000000 14220 15 12
PREGÃO SRP N" 1/2014 Contratante MINISTERIO [lA INTE-
GRACAO NACIONAL-CNPJ Comraiado: 40432544000147. Conua-
tado CLARO S A -Objeto: Prestação dc Serviços de Telefonia
Móvel Pessoal (SMP) e Serviços Telefónico Fixo Comutado (STFC),

~~~:~r~i~l;n~~6;9rr~lisn;mIÓe!~O~te ~~c;t~lí;lOF~.8~2/1Ie3nk~
leglslaçõcs correlatas. Vigência: 2710312015 a 26103n016. Valor To-
tal: RS409.870,56. Fonte: 100000000 - 2015NE8oo112. Data de As-
sinatura: 27/0312015.

(SICON - 06/0412015) 530001-00001-201 5NE8ooo8 I

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO

PARNAíBA
2' SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

rXTR 'TO IlF PRORROG"Ç\O 1lF. OFiCIO

E.••pécle· Prorroga de OfiCIO N° 00006n015 ao ConvêniO W
733323/2010. Convenentes. Concedente. COMPANHIA DE DE-
SENY. DO VALE DO SAO FRANCISCO, Un,dade GcSlora: 195004,
Gest;lo 11201. Convenente . MUN1CIPIO DE lGAPORA, CNPJ n°
13811484/oool-M PI12712oo8, ar! 3D, VI.. Valor Total RS
195000,00. Valor de Contrapartida· RS S.ooo,oo, Vigêllcia·

24104nOl2 a 14/0712015 Data de Assinalura: 06lO4nOl5 Assina.
Pelo MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL - MIN.1NTE-
GR.NACIONAL / CLAUDIO MARClO MACHADO FIGUEIREDO
SllVA- ANALISTA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL.

(SICONV[PORTAL) - 06/0412015)

4' SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

E\:TR 'TO fiE n:rnlO .,I)(TIVO

ESPEClE: Processo n° 59540.000286/2013-91
r Termo Aditivo ao Contrato n° 4009.oonOIJ: CONTRATANTE·
Companhia de DesenvolVimento dos Vales do São FranCISco e do
Parnaiba - CUDEVASF, CNPJ li' 00 399.857/0005·50, CUNTRA-
TADA: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, CNPJ nO
34.028.316/0032-00. OBJETO: Prorrogar o pra7..o d~ VIgência. de
J 8104nO13, em obediência as justificativas e autorização constantes
do processo mencionado acima. PRAZO. Fica, por t:stc: instrumento,

~~O;or5,d~o~rt~~~~12p~~~~t~ ~~~s',~70n~tfgr6a VArtO~:I#ic~eaa:~~
~~~. aO~u:;~~ar! ~~r~~~~'~c(~~~~d:i~~~~;:;:~Sar~~i~l'~a~~~~;
04 122.21111.2000-0001- AdminIstração da Unidade, PTRES 089684,
NO JJ 90)1), localização 40000(Aracaju}, Fonte OIOO(Tesouro)
0250(PrópnosJ estão assegurados parCialmente pela Notas de Em-
penho 2015NEOOOIOS, de 19/03nOIS. Dal<! da Assinatura:
24103120IS. Assmal11: Sald Jorge Novaes Schoucmr, Superinlcndemc
Regional da 4- SR c Washington Conceição Bonfim, Diretor Regional
c Sônia Maria da Silva, Gercnte de Vendas ambos pela Contratada.

DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS
CONTRA AS SECAS

COORDENADORIA ESTADUAL EM PERNAMBUCO

EXTRATO IlE TERIHJ U)!TII'O '1" lIi201, - LJASG 113801

Número do Contrato: gnOIJ.
N' Pmecsso; 59400007278201290
CONCORRENCIA SISPP NU2nO]3. ümtratante: DEPARTAMEN-
TO NACIONAL DE OBRAS -CONTRA AS SECAS. CNPJ Con-
tratado: 1932366KOOOI06 Contratado. CONSORCIO PROJETEC -
ENGESOFT -Objeto. Pomelro Termo Aditivo ao Contrato
N"081201J-DNOCS/CEST-PE Celebrado enLre o DNOCS e o Con-
sórcio PROJETEClENGESOFT Objetivando 11 Prorrogação do Prazo
de Vigéncia e Execução dos SelViços, Para Possibilitar a Continui-
dade dos SelViços Acordados no Citado Instrumento. Fundamento
Legal: lei 8.666/93 e alterações Vig/ncia: 30/03/2015 a 30/0912015.
Dam de Assinatur'd. 27/U3120 I5

(SICON - 06/0412015) rI3801-11203-2015NE8()(JI08

COORDENADORIA ESTADUAL NA PARAíBA

\1'lsO IlE LICITAÇÃO
I'I~EG.\O X- 1/11)15 - l."-\1'i(; 193UII5

~:t;~ro&O~I~I~);~;~~~;~~;~~ el~~~~ç:;e!eã~ll;~~~~~c~a;a~~;:
ViÇOSde reprografia , eo.nslderando que as maquinas copiadoras le-
nham com sistema multlfunCIOllaJ (copiadora com reeursos de im-
pressão a laser, la." e scanner), novas e sem uso, para impressão de
cópias em prel.o e branco. inclullldo a manutenção preventiva e cor-
retiva dos eqUipamentos com fornecimento e substItuição de peças,
componentes e maleriais utilizados na manutenção, bem como o for-
necimento de todo o material de consumo, exceto papel, para atender
as demandas do Prédio da Sede da CEST/PB, em João Pessoa/llB;
Prédio da Unid.ade de Campo da Bacia do Rio Paraiba, em Campinll
GrandcIPB; Esl.:ritÓrio Apoio do Açude Epitácio Pessoa, em Bo-
queirâo/PB: Perimctro Irrigado Sume, em Sume/PB; Unido De Campo
da Bacia do Rio Piranhas, em São GonçalolSousa/PB; Perímetro
Irrigado Condado, em CondadolPB; e, Escritório Apoio do Açude
Estevam Marinho em CoremasIPO, cscritório de I\p()lO Eng ° Avidos
em Cajazciras e E.scntório de ApoiO do Açude Santa Luzia em Santa
LUZIa, todos os mumciplos da Paralba, nas quantidades previstas,
consoante as condições estabelecidas neste Ato Convocatório e seus
Anexos Total de Itens Licitados: 00002. Edital: 07/04/2015 de 08hOO
às 12hOO e de 14h às 17hOO Endereço: Av santa Catarina. 621 -
Bairro Dos EsLados Dos Estados· JOAO PESSOA - I'B. Entrega das
Propostas: a partir de 07/04120 I5 às 08hOO no site www.compras-
net.gov.br.. Abcnura das Propostas: 17104120lS as 09hOO slle
www.comprasnct.gov.br.

Jl.\SEI.IA GOMrs DE OI IVrIRA
Pregt\clr:l

(SIDEC - 06104/21115) 193OO5-1120J-2015NE80015J

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HíDRICA

Processo n° 59100.00044212011·31 ConVCnelllCS·A Umão, pelo Mi-
nlsténo da Integração NacIonal, CNPJIMF n° 03353.3S8/000I-96,
por meIo da sua Secrctarla de Infracstrutura lIidrica e o Governo do
EsLado do Ce.ará, CNPJIMF n° 07954480/0001-79 Objeto l'ror-
rogação do prazo de vlgcI"\Cla da Portaria n° O17512011, llar.! ate
31/07120lS, DaLa e Assl1laturas 30~3/20IS, Robson Afonso Botelho
• Secretário Subslituto de Infraeslrutura IHdrica CPF n° 077.979.074-
04

No Extruto de Contrato Administrativo n° 8112014-MI pu-
bliclldo no D O.U de 6/412015, Seção 3, Pag.77. Onde se lê. Valor
Total: RS 2450930,00 . Leia-se: Valor Tot.al: RS 2.279364,90

No Extrato de Contrato Admllllstratlvo li" 7120IS-MI pu-
blicado no DOU de 27/03n015, Seção 3. Pag 103 Onde se lê Valor
Total. RS 6651.186,24 Lem-se Valor Total RS 5618684,01

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO
E DEFESA CIVIL

IXI H,,'I O n~:I'WOI!W()(;.'("O Df_ vlca':"C1.\

Ubjeto Prorrogaçãu du prazu de VIgênCia do instrumento registrado
no SIAFI sob o numero 672335 lirmado entre a Umão. por melu tlU

Ministério da .Integração Nacional, CNPJ 03.353358/000 1-'J6, e Pre-
feitura MuniCipal de Abre Campo - MG, CNPJ 18.837.278/0001-83,
confurme inslruç;1o do processo n° S9050oo018512012-51, ate:
10/07/2015

SUPERINTENDÊNCIA DE QESENVOLVIMENTO
DA AMAZONIA

EXTRATO UI!: ('0' 11~,\Tn f\" 1512015 - I.:\SG 5J3HIJ

N° ProccSS<l 59004/06312015-63
INEXIGIBILIDADE N° 412015. Contratante. SUI'ERINTENDEN-
CIA DO -DESENVOLVIMENTO DA AMAZONIA - SUDAM CPF
Contratado. 15282007215. ContraLado PAULO ROBERTO PINTO

~~~'l~;aS ~~1t~log~:=,SI~~~d~ld~~;da eS(j~~~~~~~ e~e~I~~~~~~
e pc:nsiolltstas. Fundamento Lejhl· Art. 25, catut da lei n" 8 666N3i~ 3?~J~~IJ8~~1O ri;~2~~ X=!i~atu~!a'30~~~(~~ 5. Fonte

(SICON - 06/04/20 I5) 5330 IJ-5J202·20 I5NE800002

SUI'ERINTENn~:NClA DO Dt:SENVOLVIMENTO
no NORnESTE

EXTR\TO OI.:: CONTRATO:"ol" Ii2UI:;· ,·,'\se :;;331114

N° Processo: 5933S()()()(}42201504
INEXIGIBILIDADE N° 612015. Contratante. SUI'ERINTENDEN-
CIA DO -DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE - SULJEN CNPJ
ContraLado: 04196645000100. Contratado: IMPRENSA NACIONAL
..objeto· SelViço de publicação de malénas de caráter ofiCiai de m-
teresse da Sudene Fundamento Legal l..cl 8.666/93 VigênCia
16/0312015 a 16/0312016 Valor Total' RS37610.20 Fonte
250532030 - 20 15NE800 107 Data dc Asslllalura 1610312015

•
(SICON - 0610412015) 53JOI4-5J203-2015NE800006

Ministério da Justiça

DEPARTAMENTO PENITENCIARIO NACIONAL

I::X rUAI"O DI:: T~:R,\10 ADITIVO 1\" 2121115- , ,\se 211H333

Numero do Contrato. 00009n0J3, subrogado peJaUASG 200333-
DEI'ARTAMENTO I'ENITENClARIO NACIONAL
N° Processo: 08016008677201351
PREGÃO SISPP N° S12013. Contratante. MINISTERIO DA JUS-
TICA -CNPJ Contratado. 10171~30(0191). Contratado VURE
HURTON MARTINS GUIMARAES • ·EPP. Objeto: Prorrogação do
prazo de vigência do contrato de presLação de selViços de controle de
vetores e pragas urbanas, que abrange desmsellzaçào, desratIzação e
dcscupinizaçào, das úreas mternas e externas da PenitenCiária Federal
em Campo GrandclMS, por mais 12 meses. a contar de ll104nOl5 a
lO/04nOl6 Fundamento Legal· l..el nO 8666/93 e suas alterações
postcriores. Vigcncia III04nOI5 a 10/0412016 Data de Assmatura
06/0412015.

(SICON - 06/04/20 I5) 200005-0000 1-20 I5NE8ooo59

AVISO IlE I.lCITAÇ,\()
PREG,\O EI.ETRÔ'lIl'O N" WlOl5 - (I,'SG ltlOJJJ

N° Processo: 0811800477920 I 3S0 Ubjeto: Pregão Eletrônico - Es-
colha da proposta mais vantajosa para a aquisição de colchões e
travesseiros para atender as necessidades de reposição do Sistema
Pcnitenciârio Federal (Penitenciarias Federais em Catanduvas/PR.
Campo GrJlIdc/MS, Porto VclholRO e MossorólRN),conformc con-
diçõcs, quantidades e eXigênCiaS estabelecidas neste EditaI e seus
anexos ToLaI dt:: Itens LiclLados 00016 Edital 07/04n015 de 08hOO
as 12hOO e de 1411às 17h30. Endereço· Setor Comercial Norte -
Quadra 03 - Bloco b - Ed. Vlctún3 - Sala 05 Asa Norte - BRASIUA
- DF. Enlrega das Propostas. a partir dc 0710412015 as 081100 no SltC
w\."", com prasnet gov br Abcrtura das Propostas 30/04no 15 às
10hOOsitc W\vwcomprasnct gov br

M·\HCFlI.() JI-l-I·TIl'->ON '\EB·\ DI)"; '\.'\1\ 10"-
Pll!"gO\~1I0

(SIDEC - 06/0412015) 2oo333-ooool-2015NE8ooo59

Este documento pode ser verificado no entJereço eletrÔniCOhup://ww\V 111gov.lrla.dt:nticiliJe.tlml,
Ix:lo código 00032015040700 I 11

f>ocumento assinado digiLalmeme conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/2001. quc InStitUIa
Infracstrutura de Chaves I)ubllcas BrasIleira - ICP-BnlSll

http://www.comprasnetgov.br
http://www.comprasnct.gov.br.

